
diado julgamento 
e 6 comunistas 

São P aulo - O j ulgamento 
de 66 c m unistas, acusados de 
reallzar , em 1982, o VII Con-
gr esso Nacional do Partido 
Comunista Brasilei ro. então 
na ilegalidade, que dever' a 
ser realizado ontem , no Tribu-
nal da Justiça do E stado. fol 
adiado em data prevista pelo 
juiz aud itor E dmundo França 
de Oliveira , da l i1 Auditorta da 
2a Ci'rcunscrtção Judiciária 
Militar . 

O m otivo do adiamento. de 
acordo c m E dmundo França, 
deveu-se à decisão dos quatro 
j uízes m ilitares, Integrantes 
do conselho. de que só realiza-
r iam o julgamento caso a ses-
são fosse secreta . Ele discor-
dou dess procedimento e foi 
acompanhado pelos advoga-
dos dos éus, desconvocando 
imediata ente o conselho e 
adiando o evento. 

O juiz auditor disse estar 
surpr eso com a postura dos 
j uízes, so r etudo porque t anto 
as leis processuais em vigor 
quanto a t radição das ativida-

des j udiciári as, recomendam 
que julgamentos da J ustiça 
Criminal sejam desenvolvidos 
em sessão pública . A sessão 

. secreta, segundo ele, só se jus-
tificaria em caso de direito de 
F amília e observou: " Por uma 
questão de coerência pelo pas-
sado de juiz, só faria a audiên-
cia se fosse pública, já que to-
dos aqueles que exe!"('~m um a 
função dessa car3~terísUca, 
devem fazê-lo publicamente" . 

CONFIANÇA 

Apesar da transfer ência da 
audiência, os comunist as es-
tão confiantes no resultado em 
seu favor e chegaram até a 
chaInar o Julgamento de " Fes-
ta de absolvição" . Os advoga-
dos traçaram sua linha de deJ 
fesa baseados no fato de Que ai 
legislação beneficia os reús. já 
que o peB está na l egalidade e 
que a própria Justiça Mllitar[ 
declarou que não há m ais res-

I 

ponsabilldade sobre fatos pas
sados . 


